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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 38/2022

ASSUNTO: Dispõe sobre a atuação do Guia de Turismo Regional cadastrado e sua obrigatoriedade nos passeios turísticos no município de Botucatu.

AUTOR: Vereadores Marcelo Sleiman, Alessandra Lucchesi e Lelo Pagani


A justificativa do presente projeto consta que a matéria legislativa apresentada trata da inclusão das categorias de prestadores de serviço que são indiscutivelmente fundamentais para o turismo e merecem o reconhecimento de estarem integradas ao Plano Diretor de Turismo, ou seja, os Guias de Turismo. 
Os vereadores autores ainda colocam na justificativa que a categoria do prestador de serviço “Guia de Turismo”, é indiscutivelmente essencial para o turismo pois o papel que exerce é imprescindível para a realização do turismo sustentável no espaço onde atuam se diferenciando cada vez mais do ultrapassado estereótipo de informalidade e improviso. Além disso, os guias de turismo exercem atividades que instruem e fortalecem nossas raízes, nossa história e a cultura popular, além de orientar e conduzir os turistas de forma profissional e prazerosa pelos inúmeros atrativos naturais e culturais que o nosso município oferece. 

No que se refere a esta Comissão, os integrantes verificaram a relevância da proposta e concordam com o colocado na justificativa que ressalta que proposta é proveniente de debates ávidos no âmbito dos profissionais de turismo da cidade de Botucatu e representa, pois, uma legítima operação dos guias comprometidos com a causa do turismo e com a fidelização do mercado turístico para a nossa cidade e região.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de agosto de 2022.

Vereadora ALESSANDRA LUCCHESI
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